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E  M  E  N  T  A 

PROCESSO TC N.º 10128/19 

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL » PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CAJAZEIRAS » FUNDO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL DE 
CAJAZEIRAS » PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO » 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL » REGULARIDADE » 
RECOMENDAÇÃO  »  ARQUIVAMENTO. 

 

A C Ó R D Ã O    AC2-TC-   00990/2020 
 

01. PROCESSO: TC – Nº 10128/19 

02. ORIGEM: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS 

03. TIPO DE PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregão Presencial Nº 80003/2019 - Registro de Preço do Tipo 
Menor Preço. 

04. OBJETO DO PROCEDIMENTO: Registro de preços para contratação de empresa para o fornecimento de 
material de expediente e produtos diversos, de forma parcelada, destinados à atender as necessidades da 
Secretaria Municipal para o Desenvolvimento Humano de Cajazeiras e seus programas. 

05. AUTORIDADE RATIFICADORA: Gerlane de Moura Gomes – Secretária do Fundo Municipal de Ação Social de 
Cajazeiras (pág.324). 

06. LICITANTES VENCEDORAS: 

EMPRESAS CNPJ VALOR  EM R$ 

LEIA COMERCIAL DE LIVROS E MAGAZINE LTDA 
11.895.653/0001-

00 739.679,00 

ELIANE DO NASCIMENTO CAMPOS 
13.094.898/0001-

56 986.456,50 

<<<<<<<<<<<<<   V A L O R     T O T A L  >>>>>>>>>>>>> 1.726.135,50 

07. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
Recursos Próprios do Município de Cajazeiras: 
02.160 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO HUMANO 08.241.1001.2080 MANUT. DO CONSELHO MUN. DA PESSOA IDOSA - CMPI 33.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 
1001 RECURSOS ORDINÁRIOS 08.243.1001.2082 MANUT. DAS ATIV.DO CONSELH TUT DA CRIANÇA E DO ADOLES-CT 33.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 1001 RECURSOS 
ORDINÁRIOS 08.244.1001.2083 MANUT. DAS ATIV.DA SEC. MUN. DE DESENVOLVIMENTO HUMANO 33.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 1001 RECURSOS ORDINÁRIOS 
08.243.1001.2084 Manut. do Fundo Mun. Dos Direitos da Criança e do Adolescente FMDCA 33.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 1001 RECURSOS ORDINÁRIOS 08.241.1001.2085 - 
Manutenção do Fundo Municipal da Pessoa Idosa FMPI 33.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 1001 RECURSOS ORDINÁRIOS 08.243.1001.2086 MANUT. DAS ATIV. DOS CONSELHOS 
AFINS A POL. DE ASSIST. SOCIAL 33.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 1001 RECURSOS ORDINÁRIOS 02.140 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 08.306.1001.1054 
IMPLANTAR PROJ. DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL 33.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 1001 - RECURSOS ORDINÁRIOS 1311 Transferência de Recursos do Fundo 
Nacional de Assistência Social - FNAS 08.244.1001.2067 BLOCO DA PROTENÇÃO SOCIAL BÁSICA 33.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 1311 - Transferência de Recursos do Fundo 
Nacional de Assistência Social - FNAS 08.244.1001.2068 Bloco da Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade 33.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 1311 - Transferência 
de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 08.244.1001.2069 FUND MUN.ASSIS.SOCIAL/FMAS-CONFI.M.SERV.PROG.E PRO.SUAS 33.90.30 MATERIAL DE 
CONSUMO 1311 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 08.244.1001.2070 BLOCO DE FINANC. DA GESTÃO DESCENTRALIZ. DO SUAS IGD SUAS 
33.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 1311 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 08.244.1001.2071 MANUT.DE OUTROS PROG.,PROJ.BENEF. E 
SERV. SOCIOASSIST.DO FNAS 33.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 1311 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS 08.244.1001.2073 FORT.DO 
CONT.SOCIAL-MANUT.CONS.MUN.DE ASSIT.SOC./CMAS-IGD SUAS E IGD PBF MÍNIMO 3% 33.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 1311 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional 
de Assistência Social - FNAS 08.244.1001.2074 - Fundo Est de Assistência Social/FEAS - Cofinanciamento Estadual dos Serviços Socioassistenciais do SUAS - Proteção Social Básica 
e Especial Ofertados ou Referenciados noCRAS, CREAS e benef eventuais 33.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 1311 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência 
Social FNAS 08.244.1001.2075 - Bloco de Financiamento da Gestão do Programa Bolsa Familia e Cadastro Único 33.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 1311 - Transferência de Recursos 
do Fundo Nacional de Assistência Social FNAS 08.244.1001.2076 - Programa de Acesso ao Mundo do Trabalho - ACESSUAS Trabalho 33.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 1311 – 
Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social FNAS 08.243.1001.2077 – Ações Estratégicas do Programa de Erradicação do Trabalho Infantil AEPETI 33.90.30 
MATERIAL DE CONSUMO 1311 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social FNAS 08.244.1001.2078 - Programa Primeira Infância no SUAS – Criança Feliz 
33.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 1311 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social FNAS 08.243.1001.2079 - Programa de Acompanhamento e 
Monitoramento do Acesso e Permanência na Escola das Pessoas com Deficiência do BPC/LOAS - BPC na Escola 33.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 1311 - Transferência de Recursos 
do Fundo Nacional de Assistência Social FNAS 08.244.1001.2097 - Manutenção da Vigilância Socioassistencial 33.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 1001 Recursos Ordinários 1311 - 
Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social FNAS  
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08. DOS CONTRATOS: 

Contratada: LEIA COMERCIAL DE LIVROS E MAGAZINE LTDA 
08.01. Número do Contrato: 80011/2019 (fls. 400-403). 
08.02. Valor do Contrato: R$ 370.000,00 (Trezentos e setenta mil reais) 
08.03. Data da Assinatura: 03 de maio de 2019 
08.04. Vigência: O prazo de vigência do presente contrato será determinado: até o final do exercido 

financeiro de 2019, considerado da data de sua assinatura. (fl. 402) 
08.05. Órgão e Data da Publicação: Diário Oficial, em 04 de maio de 2019. (Fls. 398-399). 
 
 
 

Contratada: LIDER PAPELARIA E MAGAZINE - ELIANE DO NASCIMENTO CAMPOS 
08.06. Número do Contrato: 80012/2019 (fls. 463-466). 
08.07. Valor do Contrato: R$ 500.000,00 (Quinhentos mil reais) 
08.08. Data da Assinatura: 03 de maio de 2019 
08.09. Vigência: O prazo de vigência do presente contrato será determinado: até o final do exercido 

financeiro de 2019, considerado da data de sua assinatura. (fl. 465) 
08.010. Órgão e Data da Publicação: Diário Oficial, em 04 de maio de 2019. (Fls. 461/462). 
 

INSTRUÇÃO PROCESSUAL 
A Auditoria em seu relatório inicial (504/511),  informou que a licitação na modalidade Pregão 

Presencial Nº 80003/2019 - Registro de Preço do Tipo Menor Preço, contem nos seus autos o documento 
solicitando a abertura da presente Licitação, bem como a justificativa da mesma, consoante exigência do art. 3º, 
inciso I, Lei 10.520/2002; (fl. 158). Encontra-se presente também, a autorização para a realização do 
procedimento licitatório; (fl. 159) com indicação da reserva orçamentária, segundo exigência da Lei nº 8.666/93, 
no seu art. 14 c/c o art. 38. (fls. 372-373), pesquisa de mercado, conforme exigência do art. 15, inciso V, §1º; (fls. 
333-371) e  portaria que nomeou o Pregoeiro e Equipe de Apoio. (fls. 227- 231) 

 
Constatou também, que o Edital traz como Órgão realizador da licitação o Fundo Municipal de 

Ação Social de Cajazeiras. E salientou que o Fundo Municipal não tem personalidade jurídica. A inscrição no CNPJ 
dos fundos é meramente contábil e fiscal, para fins de prestação de contas. O Fundo Municipal é uma unidade 
orçamentária dentro da Secretaria Municipal, a ela vinculada. Portanto, a licitação deve ser realizada sempre 
através do Município/Prefeitura que é o ente federado ou pela Secretaria onde o fundo está vinculado, por 
delegação de competência do gestor municipal. 

 
Na sua conclusão, o Órgão Técnico deste Tribunal, entendeu como regular o procedimento 

licitatório, na modalidade Pregão Presencial para Registro de Preços nº 80003/2019, e os contratos dele 
decorrentes, entretanto com a ressalva de que, em face do ente realizador constante no Edital não ter 
personalidade jurídica para homologar e/ou assinar contrato, sugere, que nos próximos certames licitatórios o 
gestor se abstenha de colocar como Órgão realizador “Fundo” de qualquer natureza. 

 

PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL 
 
O parecer oral, na sessão, do Ministério Público junto ao Tribunal, pela regularidade do 

procedimento licitatório. 
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VOTO DO RELATOR 

 
O Relator vota de acordo como o entendimento da auditoria e do Parecer Oral do Ministério 

Público de Contas pela: 
 
a) REGULARIDADE do Pregão Presencial Nº 80003/2019 - Registro de Preço do Tipo Menor Preço 

e dos Contratos 80011/2019 e  80012/2019, dele decorrentes, nos seus aspectos formais; 
 

b) RECOMENDAÇÃO ao Prefeito Municipal de Cajazeiras, Senhor José Aldemir Meireles de 
Almeida, que nos próximos certames licitatórios o gestor se abstenha de colocar como Órgão 
realizador “Fundo” de qualquer natureza; 

 
c) ARQUIVAMENTO DOS AUTOS. 

 

DECISÃO DA 2ª CÂMARA DO TCE-PB 

 
Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC Nº 10128/19 e 

considerando o Relatório da Auditoria e o Parecer oral do Ministério Público junto ao 
Tribunal, os MEMBROS da 2ª Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 
PARAÍBA, na sessão realizada nesta data, à unanimidade, ACORDAM em: 

 
I. JULGAR REGULAR o Pregão Presencial Nº 80003/2019 - Registro 

de Preço do Tipo Menor Preço, e os Contratos 80011/2019 e  
80012/2019, dele decorrentes, nos seus aspectos formais; 
 

II. RECOMENDAR ao Prefeito Municipal de Cajazeiras, Senhor José 
Aldemir Meireles de Almeida, que nos próximos certames 
licitatórios o gestor se abstenha de colocar como Órgão realizador 
“Fundo” de qualquer natureza; e  

 
III. DETERMINAR o arquivamento do Processo TC Nº10128/19. 

 
 

Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se. 
 2ª Câmara do TCE-PB – Sessão Virtual. 

João Pessoa, 02 de junho de 2020. 
 
 

FASJ 
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Assinado

Assinado Assinado

Cons. André Carlo Torres Pontes

2 de Junho de 2020 às 18:42

Cons. em Exercício Antônio Cláudio Silva
Santos

Marcílio Toscano Franca Filho

PRESIDENTE EM EXERCÍCIO

RELATOR
MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO

2 de Junho de 2020 às 17:24 17 de Junho de 2020 às 14:39


